
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBUQUI
Estado do Minas (;crurs

DECRDTO MUNICIPAL N'24T2, DE, 02 DI, JANEIRO DE 2020.

Compõe c nomeia a Comissilo

Permanente dc Licitação, do Município

de Canrbuquira e dá outrâs

providênci:rs.

O Senhor FABRÍCIO DOS SAN'I'OS SIMONI, prefeito do Municipio de

Cambuquira, Estado de Minas Gerais, no uso tlas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica

Municipal, art. 100, l, "a" e em conformídade ao art. 51 da L,ei Federal n.8666/1993,

DECRETA:

Art. lo - A Comissão Permanente de Licitação para o exercício de 2020 -.

CPU202(1, que tem por objetivo aquisição e contratação de bens e serviços de acordo com os

limites e as rnotlalidades estatrelecidas pela Lei 8.66611993 e suas alterações e coma Lei

lO.52Ol2O02. É cornposta dos seguintes servidorcs, os quais são, desdejá, nomeados:

- Priscila Simoni;

- Leonardo Leitão Capparelli de Mesquita;

- Chayanne Poliana Maciel;

Parágrafo único * A Comissão de que trata este artigo sorá presidida pelo

segundo membro e secretatiada pclo primeino.

Art. 2" - É suplente do presidente da CPL a servi<tora pública municipal:

- Simoni do Camo Garcia"

Art. 30 - São suplentes dos demais membros os servidorcs:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBU
Estado <ie Minas Cemis

- Carlos José de Souza;

- Silvana da Costa Valirn;

Art.40 - São atibuições da CPL, alénr das consrântes da Lei n. 8.66ó193:

I - manter o cadastto de Fornecedores da Prefeitura de carnbuquira e disponibilizáJo para

consulta:

Il - rcceber, analisar ejulgar os pedidos de inscrição no Cadastro de Fornecedores;

lll - alterar, suspender ou cancelar o rcgistro do inscrito que deixal de satisfazer as exigências

estabeleciclas para olassi licação cadastral;

lV - emitir o certificado de Regist«r cadastral (cRC), na lespectiva categoria, aos inscritos

no Cadastro de Fornecedores;

V - elaborar as minutas dos convites e editais de licitação em todas as rnodalidatles previstas

na legislação;

VI - Subrneter à apleciação da Plocuradoria Geral do Município as minutas de instgnentos

convocatórios de licitação;

vll - Íàzer publicar os avisos de licitação no Diário oÍicial do Município ou do Estado ou da

união, em jornais de grande cirrculação e no sitio eletrônico da l,ref'eitura de cambuquira nu

internet, de forma a assegurar a publicidade exigida pelo vulto <lo cerlame;

VIll - receber as imptrgnações contra os instrumentos convocatórios de licitação e decidir

sobre a procedência das mesmas;

lX - recebel e responder os pedidos de esclarecimento dos instrumentos convocatórios de

licitação;

X - rcceber e examinar a dooumentação exigida para a habilitação dos interessados em

participar da licitação e julgá-los habilittrdos ou não, à luz dos requisitos estabelecidos no

instrumento convocalório;

XI - recebe. e examinar as propostâs dos intercssados em participar da licitação e julgáJas

aceitáveis ou não, à luz dos requisitos estabelecidos no iustrumento convocatório;

Xll - realizar as diligências que ententler necessárias ao esclarecimento de suas dúvidas;

XIII - clar ciêncra aos intercssados de todas as decisões tomadas nos respectivos

plocedimentos;
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PREFEITURA MLINICIPAL DE CAMBUQ
fishdo de Minas GePais

XIV - encaminhar à Autoridade Superior os auros de licitaçâo, para atljudicação do objeto,

quando lor o caso, e para homologação do certame;

XV - propor à Autoridade Superior a revogação ou a anulação do procedirnento Iicitatór.io.

Art. 5" - Sernpre que julgar necessár.io, a Comissão Permanente de Licitaçâo

poderá solicitar a nomeação de comissão Especial para ploceder à habilitação preliminar.,

inscrição em registro cadastral, sua altemção ou, cancelamento, e as propostas rclativas a

processos considerados complexos, nos temos do art. 5l da Lei 8.66611993.

Art. 60 - Revogam-se as disposições conlrárias especialmente o Decreto

Municipal 237112019.

Art. 70 - Este Decreto enlra em vigor na clata de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpm-se.

Caurbuquiru, em 02 dejaneiro de

FABÚC S SANTOS SIMONI

Prel'eito Municipal

CNPJ 1795 5386/000 t -e8.
Fo,u- FAX: (35) J25

Ar.fiith nrg io le Melo Franco, no SSS - (ienrro - CEP: 37.,t20-000 - Cumbuquiut - MC.

&ü$ ,§\

)

l -2000 Sile: www.ctnúuu Íiw.tttt!.l?or,.br - e-rloil proc uradoÍ ia@., m b uq u iro.n g.ga, t'.br--..- 
- --.: ::

ríÚuul''
\'- - t':;rt '

\99-*"'''
i,.ff,



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBUQ
Estado de Minas Gerais

DOCRETO MUNICIPAL N" 2458, DD T6 Dtr JULHO DE 2020.

Altera a redaqão do art. l" c 3" do Decreto
Mrrnicipal n" 2412 de tl2 de janciro de 2020 e dá
outras providências.

o Senhor FABRÍC|o Dos sAN'tos sIMoNI, prefeito rro Município de cambuquira,
Estado de Minas Gerais, no uso clas atribuições que lhe são conferidas pela I-ei orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. l" - O aÍ. l" e 3" do Decreto Municipal n Z4l2 de 02 de janeiro de 2020, passam a
ügorar com a seguinte redação:

Art. lo ' Á comissão Perma,ente de Licittção para o exrrcício de 2020 - cpu2020,
que lern por objetivo ttluisiçõo e conrrol.rção tle bens e serviços de acordo com os linútes e as

modal lades estabelecilas peh Lei 8,66ur993 a suss altetações e coma Lei 10.s20/2002. É
composta dos seguirrles servi ores, os quais são, desde jii, nomeados:

- Silvanu la Costu Yalim;

- Leouunlo Leitõo Capporelli de Mesquitu;

- Chayanne Poliunu Maciel;

ÁrL 3o - São suplenles dos demois membros os scrvi ores:

- Carlos José de Sous,a;

- Piscila Simoni;

Art. 2' - Os dernais artigos permanecem inalterados;

Art. 3" - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-se as
disposições contrárias.

Registre-s§. Publique-se. Cumpra-se.

Cambuquira - MG, ern de julho de

FABRÍCIO SANTOS SIMONI
Prefeito Municipal
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PREFEITURA DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE CAMBUO
Estado de Minas GeÍais

TERMO DE REFERÊNCIA

SETOR REQUISITANTE

Secretaria Municipal de Saúde

1 - OBJETO

1 .í - Dispensa de licitação nos termos do art.24 , inciso IV da' l*i 8666193 para aquisição de
Kit paÍa Testes para Covid-19.

2 - JUSTIFICATIVA

2.1 - Tendo em vista a PANDEMIA DO CORONAVÍRUS ICOVIDIS) a aquisi$o desse tipo
de produto é necessária para abastecer a secretaria de saúde com testes Íápidos para detecção
de Covid-19 em amostras de soro, plasma e sangue. Assegurando aos usuários e profissionais
da área de saúde condiçóes adequadas segundo o pÍotocolo de manejo para o novo
Coronavirus do Ministério da Saúde.

3. ESTI IIIIATIVA DE E DE PREçO

3.í

3.2 - O valor total para esta dispensa fica estipulado em R$ 25.000,00 (vlnte e clnco mil reais)

4 - RECURSOS ORçAiiE EEtrFJ

4.1 - A dotaçáo orçamentária qus cobrirá as despesas da contrataçáo ssrá:

Resolução M 7165 de 20 de iulho de 2020.
Conta Corrento: 81549-7

REDUZIDO: 271

ÓRGÂo: 09 secretaria Municipal de saúde
UNIDADE: 01 Secretaria Municipal de Saúde

PROJETO ATIVIDADEi ZOZL

coNTA ECONÔMICA 3.3.9o.3o.OO.OO.OO.OO material de consumo
FONTE 155

CNPJ; 17955386/0001-98. Ar/enida \Írgilio de Melo Frãn@, no 555 - Centro - CEP; 37420-000 - Câmbuquira - MG.

Tet/Fax - (035) 3251-2000/2100 - uwxanDuquÍ3 Eg,gov,hr

m:fn QUANT

1

Kit de testes rápidos Covid-l9
IGG/IGM( insumos e acessórios) 500 R$ 50,00 R$ 25.000,00

Total: R$ 25.000,00



PREFEITI.]RA DA E STÂNCf AEHIDROI4INERAL DE CAMBUQ

4.2 - O pagamento do serviço será efetuado em moêda brasileira correntê' à vista

5.1 - O material deverá êatar em confoÍmidade com as regras da ABNT e INMETRO' e será fomecido

confoÍme a SecÍetaria Solicltanre'

É

c

il;!ilã,f fl:lilffj:iffi f":tffJuü,*:;::râo,ser 
apresemntados os sesu

âí õ';ffi; ;;-t"suiaridade junto ao FGrs'

il B:['áã: r§:ÍÍíi: ::';,n: r:*","':: íx?l"r,
Éí õãiiiããõ 

""õ"túa 
de dábitos trabalhistas'

Fí ããàr"iir"^i" oe empresário ou contrato social

dr cartão do oNPJ.
úíoectaraçao que não emprega menor'

l) Alvârá de Funcionamento'
É)Documentos dos sócios

intes documentos:

7.'l - O prazo para êntregâ será de 5 (cinco) dias úteis após a emissão da AF
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8.1-AcontrataçãoparaoobjetodesteTermodeReferêhciaestáfundamentadacombesenaLêino.
8.666. de 21 dê junho ae rgsa, ;;';uai;;iiÍiogó"" útteriores' a Lei complêqelt?r no 101' de

il;-J ;;'.Üáóóó, iài c..páí"rt"iiàãl2006: L"i 'complementar no 147 de 07 de asosto d6

2014, ê dêmais legislações aplicáveis'

PREFEITURA DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE CAMBUQ
Estado de Minas Gerais

Cambuquira, 24 de novembro de 2020

GIIIARA BEATRIZ A. SALGA DO
HADO

Cimara Be Salgado UU DÊ SAÚDE.Ic
Secretária MuniciPal de Saiúdoa 079 do 2,t dê mrio & 2lH8

l€oorc,rc-
ALEXSANDE UZA DA SILVA VALCERI DE FÁTIMA CASSIANO

Tesoureiro Contadora

AUTORIZO
FABRICIO DOS SANTOS SIMONI

Prêfeito MuniciPal

O LEGALENT8-DAFUNDAM

CNPJ: 1795538ímO1'98. AvenHa Vlrgilio de lvlelo Franco, no 555 - @ntso- CEP: 3742G000 - Cambuqulra - MG'
-- iálro - túsl lzsl-2000/2100 - www'cambuoulra'mq'oov'br
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Data: 2111112020

Númtro: 000510

CII.NI': MUNICIPIO DE CAMBUOUIRA

Ttlofont; (35) 32512000

Conhto: DANIÉLA

R.fsnnto:

SrNúm3ro:

Frx..:0

Cld.de;

Eíall: smscbqadm@hotmall'com

cel: 0

Freço Unltárlo

1.300,00

Total Produtol:

Frot (FOB):

Página: @1

% lPlPÍ€ço Íot l

Item

000í

Ouatttld.dt úd. D.rcrlçlo doo Plgdutos

IMUNORAPIDO

A COMBINAR

A COMBINAR

02 DIAS

IGM 25 TESTÉS
31.200,00

3í 200,00covlD-19 IGG/
24,00 KT R-

0,00

Condlglo d. Pagamento:

PÍazo d. EntEga:

Vdld.d. d. Propoltel

Fr!tt:

GCl/.B

,},N,
GC LÁB D'ÁGA'OST'C OS L'IDA EPP

RUÂ LÁURO JÁQUES , 
" 

' ,,o^'"'^ - iitone: (31) ,*'úao Fax: ' cEP:31015176 ' BELO HoRlzoNTE - MG

CNPJ:20.g52.g54n00142 tn§c'Ést':00236874f'0G08 E-mait:



i ??E= êÀÊE

síNúm.to

Íodulol

ovtD-19 IGG/IG ru zs resrEs

c.l: ()

Preço Unltárlo

1.250,00

Íotâl Prcdúo.:

Fnro(FOB):

Praço Tot l

30.0«),00

30.000,00

Págln8: 001

!6 lPl

0,00

L.FIE

Dat!: 24n1nO2O

Númcro: 000667

CIIoNTT: MUNICIPIO OE CAMBUOUIRA

Trldonrr (35) 32512000

Contrto: DANIELA

ÍaoíoÍonte:

Itm OusnÚd.dr Und. Códlgo

0001 24,00 Kr 00í351

Fax,.:0

Cld.de: CÀMBUOUIRA

É{n.ll: smscbqadm@hotmail'com

Condlglo d. Pag'monto:

PÍrzo dc Ent ega:

Vrlld.d. da PÍoPotta:

Dr3cdçlo dos P

R- IMUN ORAPIDO C

PAGAMENTO À VISTA

PROD. DISPONIVEL EM ESTOOUE

07 olÀs

@irç'lo DsgrrrÂDÀ À cotlgRl DrRlrÀ'

vÁr,tDrDr: rBRrr. DE 2022 '

DtDog glücÁRtos: cooP : {02?-' / srcooB caEDrcou - coxtÀ : 
'0'013'192-?

UFÉ CARE

312127-3802

CO NÍ ATO@LIF EC AREBR,CO M

RIJA MIJCURI 191 . LOJA A -

CNPJ : 31'637.297 n00 1'1 2

LIFE CARE DIAGNOSTICOS EIRÉLI

FLORESTA - Telefone (31) 2127-3802 Fax:' CEP: 3Ol 5O1gO - BELO HORTZONÍE - MG

,nsc,Est.r OO352524O.OO-5I Etnall: contato@ Íecaíebr.com



Voltar lmprimir

cÀrxa Gf:Í=Íil=írntl

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

34 .637 .297 IOOOt-t2
IJ-IFE CARE DIAGNOSTICOS EIRELI

RUA MUCURT 191 LOJA A / FLORÊSTA / BELO HORTZONTE / MG / 301s0-
190

.{r

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vâladade: 1711 U 2O2O a t6l t2l2O2O

Gertificação Número: 2O2OLLL7 O2OL4535398892

Informação obtida em 03/ L2/2O2O 15:20:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lêi estâ
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria l^uniclPal de Fazenda

Subsêcretaria da Receita Munlclpat

CONFIRMAçÃO DE AUTENTICIDADE

CERTIDÃO DE QUITACAO PLENA PESSOA JURIDICA

REGTSÍROS DE ACESSO
dlgo de ContÍole; ABCFTFrÍ{QJ
Ceúd5o no 14,216.649 Exerclcio: 2O2O

Emlssão em: 24l,ll2o20 Requerimento cm: 11:3EioO valldadet 24ll2l2O2!O

Nome: LIFE CARE DIAGNoSTICOS EIRELI
CNPJr 3a.637.297.0001.12

Ressalvando a pÍEfeltura Munlclpal de Belo Horlzonte o direito de cobrar debitos po§terlormente apurados,_a Diretoía de

AlÍecadação, cobrànca e Dlvidã Aflva da s€cretaria lvlunicipal de Fazenda, no uso de suas atÍlbulçõ€s legals, certjÍca

CuJ JCoát.iLutnte a"ima encgntra-se qulte çom a Fazenda Pubtlca tlunicipal, em relação aos Tributo§, Multas e Precos

lnscrltos ou não em divida atlva.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBUQUIRA
Estado de Minas GeÍais

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAçÃO

A Comissão Permanente de Licitaçáo da Prefeitura Municipal de
Cambuquira - MG instituída nos termos do Decreto Municipal no 2.45812020, veíÍt
justificar a aquisição de teste de triagem sorológica IGG/IGM para COVID-19 a Íim
de atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde.

Justifica-se a contrataÉo direta por Dispensa de licitaçáo nos termos
permissivos do Artigo 24, lnciso lV da Lei 8.666/93, " lV - nos casos de emergência
ou de calamidade pública, quando caracterizada urgéncia de atendimento de
situação que possa ocasionar prcjuízo ou comprometer a seguiança de pessoag
obras, serviços, equipamentos e ouÍros bens, públicos ou pafticulares, e somente
para os bens necessáno s ao atendimento da situação emetgencial ou calamitosa e
para as parcelas de ob"e.s e seruígos que possam ser concluídas no prazo máximo
de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e inintemtptos, antados da oconência da
emergência ou calamidade, vedada a prcnogaçâo dos respectivos contratos."

Sendo o valor apresentado pela empresa Life Gare Diagnósücos Eireli de
R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).

lsto posto, opina a Comissão Permanente de Licitaçáo do Município de
Cambuquira, pela conclusáo da contrataçáo direta por dispensa de licitagáo,
devendo o processo ser encaminhado ao PreÍeito Municipal, para o ato de
ratificaçáo.

Prefeitura Municipal de Cambuquira, 03 de dezembÍo de 2020.

Leonardo Leitáo Capparelli de Mesquita
Presidente da CPL

Si
Secretári

CNP.I 179553E6/0lNl-98. Àv. nrgíllo dc Mdo Franco, no 555 - Cerrrm - CEP: 37.12MM - Canbuqairu - MG
Fone: (35) 3251-21)00

Valim



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBUQITIRÂ
MINÀS GERÂI§

PARECER

REEERÊ§CIÀ: Plocêsso ,Âo. 353/2020 - Dispens a 229/2O2O
ÀSlSIrNlfO: Elaboração de Parecêr Jurídico.

EMENTA: Dispensa de licitaçáo fulcrada no
art. 24, I]il , dâ Lêi tlo A.6661L993,
êunuJ.ado c6 aat. {" e segrrintes da Lei n"
L3.979/2O2O - ÀnáIise récaica da Lieitaçâo
- Necessidad€ d€ ExâDê ê Àpaovação dê
Àssêssoria Juri.li ca dâ Àdministração
Municipal. Sobre os Àtos do Procedimanto da
Licitação - Exigência contida no art. 38,
ineigo VI da Lei Federal n". 8.666/93
Legal.idade - cuDtr ri-Eênto dos Requisitos
Exigidos por Lêi - Proasêgruimento do
Procêdi!âtrto - Eoúo].ogação da Àutoridads
Superior.

P,EI,ATO&LO

Trata-se de procedimento licitatório visando à
aquisição de têste de triagem sorológica IGG/IGM para covrD-19
a fim de atender a demanda da secretaria t,tunicipal de Saúde.

Sêgundo a prévia col-hida, dispender-se-á
quantj-a 5-gual a R$ 25.000,00 (vinte ê cinco mil reais), na
contratação de êmpresa apta a fornecer o produto, sob as
circunstâncias trazidas pela Lei 13.979/2020.

Ex VI do art. 38, inciso VI da Lei Federal- no.
8.666/93, deve a Procuradoria Geral do Município examinar ê,
se for o caso, aprovar os atos do processo licitatório no que
se refere ao julgamento da proposta realizado pêfa Comissão
Pêrmanente de Licitação para eventual homologação do certame.

TANÍÍE,ST:A OCORRfrTCÍA DA ETPóW* WG;AI., ABSTRAÍA M DZSPfr{SA
LrcrTAçAO !ÍO ÀRr. 24, W, EtA. rEÍ No 8.666/7993, CUrfrrr.ADO
ART. 4" E ffiCUTNAES DA r,Er N" 73.979/2020.

Da redação desta Iei (art. 24, IV) consta: nos
casos de emergência ou dê calamidade pública, quando
caracterizada urgência de atendimento dê situação que possa
ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pêssoas,
obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou
particularês, ê somênte para os bens necessários ao
atendimento da situação emergencial ou cal-amitosa e para as
parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no
prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e

Dà
DE
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MUNICIPAL DE
MINÀS GERJII§

CAMBUQUIRÂ

inintêrruptos, contados da ocorrência da emergência ou
calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos.

No mesmo sentido e de maneira complementar, o
art. 40 e seguintes da Lei L3.979/2020 tratam da possibilidade
específica de dispensa de licitação fundamentada êm regramento
próprio, elidindo os limites orçamentários elencados na Lei
8.666/f993 e afastando a exigência de documentação apta a
comprovar habilitação jurídica, salvo a regularidade relativa
à Seguridade Social e ao disposto no inciso xxxIII do caput do
art. 7o da Constj-tuição.

Rel-ativamente à êscolha do procedimento a ser
percorrido pela Administração relativamente à eleição da
empresa contratada, andou ela bem, sendo a dispensa de
licitação via perfeitamente 1egal.

(ú)il
DTSPENSA DE

Extrai-se da documentaçáo aprêsentada que há
motivos suficientes para se inferir a urgência da contratação,
qual seja, o emparêl-hamento das atividades de prevenção e
combatê à COVID-l9.

Ainda deflui dos autos ser o valor cobrado pela
êmpresa Life Carê Diagmósticos Eire].i, economicamente mais
vantajosa ao Município, conforme justificativa da Comissão
Permanente de Licitação. Presentes, também, a exposição de
motivos de escolha da vencedora e justificatÍva de preço.

E .EIÀ

DOS RE«TRSOS EÍIÚã!ÍCEZROS
Possui a dêspesa a respectiva

orçamentária e financêira para ser executada
financeiro (477 3.3.90.30.00.00.00.00 155)

di sponibi lidade
neste êxercício

Presentês nos autos toda a documêntação que se
exigiria de êventual vencedor de certame licitatório,
considerando, evidentementê, as exceções previstas ao têor do
art. 4oF da Lei 1,3.979/2020.

Diante do êxposto, pelas razões acima
especS-ficadas, opino pelo prosseguimento do procedimento
Licitatório no. 353/2020 - Dispensa no. 229/2020, podendo a
autoridade superior homologar o certame.

2



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBUQUIRÂ
MINÂ§ GERÂTS

e apreciação
Muníc5-pa1 .

É o parecer,
da autoridade

SMJ, o qual
superior da

é submetido à
Administração

anáIise
Públ ica

Cambuquira - MG, 03 de dezembro de 2020.

Atênciosamênte.

üu].io
Paocurado

Paiva
1

3
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PRET'EITURA MUNICIPAL DE CAMBUQI]IRA
Estado de Minas Gerais

DESPACHO DE RATIFICAçÃO

Nos termos do artigo 24 do inciso lV da Lei no 8.666/93, e posteriores alterações

para os efeitos legais, RATIFICO o PAL 353/2020 - DISPENSA DE LICITAÇÃO

22912020, aberto com vistas à aquisiçáo de teste de triagem sorológica IGG/IGM para

COVID-19 a Íim de atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde. Outrossim,

adjudico à: Life Gare Diagnósticos Eireli o objeto do presente processo de Dispensa

de licitaçáo.

Cambuquira, 03 de dezembro de 2O20.

Fabrí os Santos Simoni
Prefeito Municipal

CNPJ 17955386/0001-9E . Au Yirgílio de Melo Franco, n o 555 - Cerrtto - CEP: 37.120-000 - Cambuquira -
MG.

Fone-Fox: (3 5) 3 2 5 I -2 M0

al d€,
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
éã"iãt"il" a" Recelta Federaldo Brasll
Éi""úiaáo.iaceÍal da Fazenda Naclonal

CERTIDÃO NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAS E À DIVIDAATIVA

DAUNÁO

omê: LIFE CARE DIAGNOSTIGOS EIRELI

CNPJ : 34.637.29710001''l 2

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional. cobrar. ê inscreveÍ quaisquer dívidas de

Í€sDonsabllidade do suietto passivíãi'iiia roãniin'""0o-q'" 
'ierem 

â ser aouradas' é certiflcado qu€

nãóconstampendênciasem""';";;;üi;;;ã-ú<iôstriuuta'iosadáinlstradospelasecrêtaria
da Rscêita Federat do a.r, r#üilil*i"Jã,iiãáã-ãii ôrrio" Àtiva da união (DAU) iunto à

É;;;;;"-õài àa Fazenda Nacional (PGFN)'

$l,;'í,$i,,'l:Hfr fl*;xÉlliilr-rfi'i*+-ü#+:f;fiEi''ffi1]:ffi
AaceitaçáodestacertidãoestácondicionadaàveriÍicaçãodesuaautenticidadenalnternet'nos

"iããiJõt 
.nttrllrtu.gov.bP ou <http://www'pgfn'gov'bÊ'

csrtidáo emitida gratuitamente com base na PoÍtaria Coniunta RFB/PGFN no 1'75'l'deAfil2014'

;iliiffi-#ôãÉi,'Zõ'üÁalzoatzoz0 <hora e data de BrasÍlia>'

vàlida alé, OglOA2O21.
ãH;";; ;"-t ol" ãa certldão: 2ED6'9DD1'67E3'867F

áià'üi"r-r"trão, emenda invalidará este doc'umento'
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PODER JUDÍCIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CEREIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBIf,OS

NOME: LIFE CARE DIAGNOSTICOS EIRELI (MATRIZ E EILIAIS)

CNPJ: 34 .63'7 '29't /000t-12
àertidao n" t 28384886/2020

Ílr:::::' ,:,i1i1iã2:,''- i;.'i;::;:'. o*enra) dias' contados da data

de sua exPedição '

Certifica-se que LIEE CARE DIAGNOSBICOS EÍRELÍ (tíAltRI Z E trIÚIÀIS) '

inscrito (a) no t"'' 
"-oO-J-no- 

3{'63? '2g1 I ooOL-12 ' NÂo coNsrA do Banco

X* U: ff , :iJ:":ff "" J"'i""'"' "i'T'"i 
1 I 

-1, o" con s o r i daÇão da s Le i s do

rrabarho, ."t""t""tiaã'ottt-'"i "" 1?:!10'de 
7 de julho de 2oLt' e

na Resoruçâo ea*i"i]i'ã;;;" t" 'n'o/'oil 
do rribunat superior do

,i.o"in", de 24 de agosto ae zolt,- 
^1o de re spons abi r ídade dos

;-:-,":::í 
" 

"r:';::;:' f; " :" 

"""""J 

::i:'";'"' ;; " 
- 
ui e z ( do i s ) di a s

urrtãrior." à data da sua exPediçáo'

No caso de pessoa i'fiai"u' a ôertidão atesta a emPresa em reraÇão

a todos os seus t"";;t;;;;entos' agências ou firiais'

A aceitaÇão at"tu-ãtiiaao condicíona-se à verificaÇão de sua

autenticidade no n"t=t";;-;" Tribunar superior do Trabalho na

;;;;;;;; (httP: / /www'tst' jus'br) '

àertidao emitida gratuitamente '

TF"ABJLT.BISTAS

rNEoRuÀçÃo rldPoRrÀNTE . 6--r^-1.râi êrâs constam os dados
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os

necessários à identificaçâo das Pess'oas naturais e juridicas

inadimplent"" o"ttt'tJã"'"Jt" do Trabarho quanto às obrigações

estabelecid." .* ""r,t-.ri. "."a.".tória 
transitada em jurgado ou em

acordos judiciais titltú"tt= ' inclusive no concernentê aos

recorhimentos nr."tã..ltários, a honorários, a custas ' a

emolumentos o' u tt"oiii*tnto" determinados em Iei; ou decorrentes

de execuÇão at "totão"- 
fi'*udo" perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de ConciliaÇão Prévia'

Duviriss ê suges:Õcs; ':rdt'il:'st 
ius'br
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",,[,,H : j], ]: ]H) 1.,,,,, :i]*,
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Pelo presente ihstrumento partirular.

LENIC§ Rg§ANE ANDI
comunhâo parcial de 

RADE ú)l'jits cANELÂ' brasile'

ca rtei ra de idenü."." ;:1';.:; ll )l'I: I'.:i:i ?.",'á;3i" * jl [[flT," i;
495.019.416-04, reside 

ç ! L '''''t) expeolcla pela sSP - MG e do CpF;
7266, no*,"-'.i",Àll"."i 

I l, l;;i; ;" ""*H"iç."r1,r"-ffi *;irãà, or,l.

**tt{t*---. ffi* ü; bitidade t imitado.LrFB .ARE DrAcNosrrcos
rZ, deviaameite;;;;;r"i"*r dc H ,sii, sob o numero de ctvpl: s+.esiãà;;;;;

:::ml1;ii"f_;*,t?1",.:ü::;1,.:1[."",:,:*,tl,n""".;,J"-íllÍJ#i
I e cont iç . .s, nos tet.nros da Lei nc, 10.406/ZOOZ, 

- --^"..-

CLÁUSULA pRtmEIXA - Âtter,eFão do .5

mcolrsorrmçÃo

ll_ r*i, das alterações ora impler
ooravante, cotrsolidado da seguinte for.r

s

l:r-a-"^:]" 
a titular da empresa acimr r ,;rtiflcada, <tetiberaêmpresa para ,.comercratização 

de r,., ,, ."oü,,.oj;;; ",r"., o objetivo sociar da
hospita-l e laboratórios locação .,.,;,:,;,,;ilflrelhos,.itlstrumenrospara

[Hi*::"""""i'lllli::"J:':-:-'T''l"""i;;;;';:"il"ff'x':":''x'1111ãTT:
taboratorio. il;;, il: 

trso nr' tJ ,' cit'úrÍ:ico' oírontotógico, n""oi*ã. . i"
pesas rerauv;-;;; ;;J;ot*çâr ' ;1 exportaÇão dê equipünentos, partês e
qua[ricação térmlce .- "l-t e]ul'::csa' Manutenção, calibraçâo, ,á,a"ou" 

"hoepttarares 
";;-,;J:"*eParel 

I o' odontológicos, meaicos, úoã"r,"f"",
rÍaniíficos *;"-;;;;:#*utên( â,, c caübração êm êqutpamentos médtcos e
deofibriladore;, ioüro!3'*8' 

a j)ír' .lhos de pressáo, monitores cardlacos,

rLia s o Ato c0nstitutivo da empresa fica,

0 
;. ",íi*tnx"!""qilisgil:ffifi1ffiffiffi

'"ffiÉs,. p& s,o
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coNsolr r,' r;Âo corrlrReruAl

LITE CARE DIAGNOSTICOS I,IRELI
CNPI: 3 l.r'.i7.297 / OOo,À-tZ

NIRI:: :: t 6OO81951-1

P6lo presente instrumento particular

LENTCE RO§ANE ANDRADE G,rrilis CANELA, brastleira, casada, sob o regimc de
comunhão parclal de bers, err,1;;,,sária, nascida em :.O/01,/1962, portedora da
carteira de idÉntldade de numt r'r, I. ic-2.919.545 expedida pela SSp - M6 e do Cp.f:
.19S,019,416.04, r€sidentê e dr rrr r iliaLla na Avenida do Contorno, Ne 1266, Apto.
1266, no bairro Floresta em Bc , t',r.i,aontr" - lvlG, CEp: 30.110-008.

Titular d'a Empresa Individual de Resp, '.: iitttudc Lirnitada "LIFE CARE DIAGNosrIcos
EI8ELI", inscrita na Receitâ federal d(r :, .ri s.lt ii n*mero de CNpl: 94.632.2g7 /OOOL-
12, de'idamente inscrita na ,unta (. ,t \ ial r.lo llstado de Minas Gerais sob o NIRE
3tr60091951-1 e',lltr ZS l0g /2.019, res )i,. , Lie pleno e c0murl acordo e na melhor forma
dÊ direito, a cousôlidar as cláusulas e ( ,r. ,,(a)rs, nos tcrmos da Lei ns. 10.406/2002:

CIrtuSur.l r

Â empresa é consütuída sob a for :1. elr. lintpresa lndivÍdual de Resnonsabilid^de
Ltínltada. e gira sob a denomlnação :,. ..rl tlc "LIFE CARE DIAGNOSTICO§ EIRELI";
Tendo sua sede, na cidade de Belo Hor iz,; rr re . MGr na Rua Muclrl, Ne lgl, Lola Â, no
beirrc Floresta, GEP: 3O.LB0. Í90.

CúUSULAII

O obietivo social da empresa é a "Cor r, . irilizaçào de testes, reagente§, aparelhos,
lnstrumentos para hospirtal e latrt,r'.. :,r.iOs lor.açâo de equlpamentos médicos,
hospitalares, odontológicos e labo ,i ,.:'irris corrrer.cio atacadista, importaçâo e
exportâção de lnstrumentos matér.,r:. liiu.:l uso medico, cirúrgico, odontológico,
hofpitalar e d€ laboratório, (r,r lr'r'cio, inrportação e a êxportâçâo de
equlpamento§, partÊs e pêças relâti\. :, los obietivos da empresa. Manutenç{o,
callbração, valldação e qurltfrúâção rú,.,rica em aparelhos odolrtológlco& médicos,
laboratorlais, hospltalârês e in:lr,.,tliais manutenção e callbração ?út
e{uipêmentos m$l€os e ciÇÀdnco: I .r is conlo balanças, aperelhos de prereão,
monitores cardlaco§, desffbriladores. 1.. rtu ris."

Ça,§

lÀJuntr Com.Ícirtdo E3râdo do Mintô G€raiE

l}ml;'d',:'ffi "fr"j;rilãB::I#f ,'firi"t..g[.J
dccw'|!ab, aqÊ& nftp://wuÂrrjucemO.mo.0oe.br . iô6nn. n. c
Úoiumrtúr a alrlnade efi 27ô{,/:to:!o púr M.rt.|oty CE plutr B,l

;r114 olÂGN(]ST|Co§ EIRELt, Nirê 3i60081!511 € pÍotccoto ZO2OtrOAt3..!: !u1.:3n1 r,tarinory .te poltâ goíntÍm - §Çsrsltrlg"GcÍtl. Fen uüIlÍ aab
:..no 2oi20t 3ôó-3 e o c0d§0 dê §ê0ur8ngi utui E3tra cóDL íol .rrÊrariqdt

çs{1$ prii 4/.

Fl n'
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CIÁUSULA III

A empresa iniclou suas atividades t, ,r

indeterminado.
i de Agosto de 2O19, com prazo de durâção

cL(usuLA rv

O Capital Social da empresa é de R.: ()r,800,O0 (noventa e nove mll e oitocentos
reals), totalmente integralizâdos em r ro ,1d corl.ente do país.

cúusura v

À administração da empresa caberá
CANELA, com os poderes e atribul, rl

extraiudiciat, pod.endo praticar todos , .

cúusulAvl

Ao término de cada exercício social, c' ,

lnventario, do balânço,atrimoniãl e d. t

A ütular da empresa declara, sob as pr. r,

administração da empresa, por lei es1,,L
por se encontrar sob os efeitos dela, l

ecesso a cargos públicos; ou pot.crill
concussâo, peculato, ou contra a econ(/ ii
contra normas de defesa da concorl '. :t
pmpriedade.

, t.rtular', LENICE ROSANE ANDRADE GOttÍES
1, represêntação ativa e passive, iudicial e
,:; i:o rni:rcc ndidos no obieto.

,1r dczembro, proceder-se-á a elaboração do
:.rrço de resultado econômico.

.r Jei, r:ie rlue não está impedida de exercêr a
,irr clrr virtude de condenação criminal, ou
i qrid vô(i0, ainda que temporariamente, o

,rrtrrlrr, du prevaricação, peita ou suborno,
,)pular, cuntra O sisteÍnâ Íinanceiro nacional,
.rs |elâçÕes de consumo, Fé publica, ou a

CúUSULA vrl

A empresa poderá a qualquer temt, .:ir-uu Íechar filial ou outra dependêncla,
madiante ato dê alteratôo do ato consl r : u, . i.,.

CLÁUSULA VI'II

CLÁUSULA Ix

A titular da empresa declara, sob as ri

nenhuma orrtra empresa individual de r 's
' dc lei, que nâo figura como tltular de
iab ilitiade limitâde.

JuÍta Comarclat do Estado dô MinÊs ceíâi§
GüüAca lt!{rro.ob o n. ZS10{6t 6m 24/O4EO2O dâ EmpÍê3â n
úÀrl20z0- Àrbnucação: í13BD€FÉeAôA77sADBo.r4scAFc. :r
d(,cÁÍnqrto. roa!!€ hnpr/u,ww.juc€mg.ÍrE.gov.tr . intt|lrno n. c . .

@Hnüt! a dnrda orn27IO1X2oPO pôr it tin.D,d. F.ot. s. ,Ír

,rlÍ DIÂGI,JOSTICOS ElRELI. NiÍe 31B0OgrS5tl c protocotõ 2{EOiS6ar -
i..,Jj 1êai81 rr,lârlnety de pauta BoÍntim - secrgláíilcqaá|. pÍa rr,luÍ atb
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cúusula x

Fica eleito o foro de Belo Horizonte \'1i

e obrigação resultaqtes deste ato de On
r.ir';l o errrcício e o cun,prinrento dos direitos

l i; içâ o.

E, por estâr assim ,u§to e contratado. Ii,'. rar)l cste instrumento, em uma única viâ, que

será assinada digitâlment€ pelâ titul. I ,r.r t'lttfiesa, sendo estâ única via arquivada na

funta Comercial do Estado de Minas (l rra .

Belo Horizont' - l.\í;,22 de Abril de 202O.

LENICE ROSANE ANDRADE GOM I ,\h* ELA CPF: 495.019.416-04rs

Junle Clmaroiai .do Estedo ds Mines Gerals
Coíl ço rsgislro sob o n0 78í340e em 2410,1,12020 da Empres .l'
1ê,rOlt/2O2O. Autênliàçáo 1 1 §BD6FÉ9agA77aAOB3{.t5CAr'. 9 j

dôcrmlnlô, tc...e hltpjrtÁ,\./w.1úcl!mg.mg.gov.ba e lnÍorme n' r I
digittlrrülr{r Ê g$inôda em 27r0iíl2020 por Mânnqly dê PâuÍâ rr nÍ

:t\ilÊ l;tÀtii!.JSTICOS ElRELl. Nir! 316008195!í â protooclo zo2olool3.
jr-:::.ir 1o3{i r t*aínely dê P6uls gomtim ' Secrotáíl+Gerd. PL \Â.ÍldlÍ a.le

i ,-iro 2a/:01 396.3 e o código de rêguranç! UÍUl E{. cópb í!i aúadicada

"Sih.#. 
pâo.s/e
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019.416-04

Nome

LENICE ROSA \I.JDRADE GOMES CANELA
rí.

Pâgina 1 de 1
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Data
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Nú rnôro do Prgtocolo

2e201 .386-3
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Sistema Nacionâl de Reoistro
GovÊmo do Estdo de lú,rras
scaíot!Íio de Estâdo da Fazer
.lunià Comêrciâl do Estad() dí

r: Emp|Esos Mêrcãntil - SINRf,M
:iraÍs

: r dg i\lirras fferais' 'ino, Í.;erar.

TERMO DE AUTENT|,]AÇÃO - REGTSTRO DtctTAL
cerlifico que o ato, assiflado digitalm.r:ite " n.npiesa -lFE CARE DtAcNosTlco§ ElRELl, da NIRE
3160081951-l e protocoledo sob o núrri'..rc 2í11 336-3 em 16/0{2020, ancontre-ac r€gistÍado na Juntt
Comercial sob o núrrÍeÍo 7813469, em 2Al, .,202A. o ato Íoi dêfeÍido êlôlrônicamgnte pslo sxamiÍlaÉoÍ
l(ôily Cristina Costâ PÍat€s.
cêItirrca o rsgictro, a sgcÍetária€êrat Mai'rrely cê paula Bomfim. paÍÉ sue velidaçto, dôani srÍ
9êBsaâdo o sitio oletrônico do pc jlat de SêNi9os / Validar Oocumantos (htwl
poÍEbsívicos.juc€mg.m9.gQv.br/PoÍtaUpages;,n.ragempíocessotviaunicâ.jso e informar o número dÉ
protocolo e châvê de segurança.
Ca dê Procêsso

AS§ n s
l,aome

ANDR,I.DE GOMES CANELA

0oqumento Priocipal

Assina s)
Nome

LENICE ROSANE AI'J IOMEí. CANÊLA

Belo Horizoj le - : ,-íciri:r .:d de abril de 2020

,ffi*
Documcnto assinado el,riióÍi
Públicqâ), em 24104/2020, âs i

Inenic por Kêlly Cristina Costa Prales,
49 confonne horáÍio oficial dg BrasÍlia.

§6rido(â)

A autencidadê desse docume,tto;: .ii. sêí co.feridâ no oortal de serviços de lucêmo
infofÍnando o númoro do protc,col,- ,t.r.:?01.386-3.

Págine 'l dà 1

JurÍl CorÍnrcial do Éstrdo dB Mlnas GeÍais
clrhtco Égiat o sob o n.7ít13],ú .ô 21to+t2oz0 da Empresô ..1É i
t6,,0d/lüô. Aut nticâçâo 1 I 3BDOFE969A778ADB344SCÀF|] :j I i
dgçumeito. aces3e httpr/\ Àái/ rucêm9.mg.gov.bÍ e InÍonne n' .. Írr.(rigitllmnb. rsainrd. êín 2vO&O2o oot Manaety dê t'auta n . .,r,.\

;r i: i) .;,/-i\l: iÍlCôS EtRELt, Niro 310000Í gõ11 e píqtocoto 20E01gOg3 .
;i:i163-!1 i, -r ,,rety cte pauta 8omíim. Sec.êlari.€cíal. p$f validü OúE
a:i'. ?{:::!i}1 :tit)-3 e o códioo de 3.gu.ançs UTUi €rt. cópL íôi e{Í.nÜcLtl

l}lsLxsíf páe.r,,€

CFF

495.0'19.41ô-04

CPF
495.019.416-04

!
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JUNTA COMER(;IAL DO ESTADO DE MINAS GERAI§
i.lç gistÍo Digital

§

a

O Éto foi daf6rido 6 assinado digitalment6 po.

ca ção..da4r) âÊsinantÊ(s)
GPF

873.638.956-00

Nomê

MARINELY DE PA!,LA BOIúFIM

Belo Horizonte. §exta-t ) ' .r Zt, Je at:ril de 2O2O

R. Ít'

1f,!,,uUr Carrrtr] co Eslldo ds Min.! Gora€
lÜC{[lmco ngi$ro Í,b o no Zgt3/í8e êm 24lo4l202o da Emp,€§â LrFF

- 
ío^r.êo20. AvlcnlicaÉo 1 I38D6FE989a778ÁDB3.|45CAFC7S 19 :
ooaümg(o. aoEtta Mpr/wvvcr.ruc6Íng.mO.gov.ba a lnÍllíma n" alo orÕtge[llmant . r$inrd. om Z 04feO2O oo( Mattítcly de paL,ta eom';r

, rã rli..§NC'.' Ílco§ EIRÉL|, Nrê 316O0sl 05í I . píotoaotü 2!aqÍ!út*, .
::.116:1ii I Mar,nêty de pauts BoÍúim - srcÍalârtD€bra. pÍr vahdú aís. ., 20liô 1.386.3 ê O códiro dê Se0urança Uf-.Ui Eí. cópil fot .r,r.n!ç.;
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Comprovante de Inscrlção e de Situação Cadastral

Comprovante de lnscriçáo e de Situação CadastÍal

https : //servicos' receita'fazenda'gov'br/Servlcos/cnpjrev"'

co PRovÀ TE DE ltlscNçÃo E DE slrt'AçÀo CADAíRAI

Cldadão,

confrraosdadosdeldentlflcaçãodaPessoaJuÍídicae,sehouveÍqualqueÍdiveÍgência,pÍovidencieiuntoàRFBasuaatualização

cadaslral.

A inÍoÍmaçáo sobÍe o Port€ que con$a nesle compÍovante é a declarada pelo contÍibuinle'

Apíovso 9€16lnruuçáo NoírÉtive RFB Íf í 883' dc 27 dr drzêíúío d' mí8'

á* ,|o * trr* àr t!:t3:í (d'ta t hors dê aÉsllá)'
Págin.: lrí

rg coils1f,TAR QSA I VoLÍ R g[rPRl lR

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CAOASTRO T{ACIONAL DA PESSOA JUdDICA

TÉ
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a!Ilt,q}
a7.7a.'{a
tt,rl{l
Ít3t r02

ta'l LGIAA
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íG
!0J!0í40

2:tolliloll

al/i|t+l

âltttrizoleÉDEDE
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DECT ARAÇÃODE CUMPRIMENTO AO DISPOS TONO INCISO )O(XIII DO ART.

FEDERAL DA REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Por ser verdade, firma o Presente'

Belo Horizonte,0l de novembro de 2020

A empresa LIFE CARE DIAGNOSTICOS EIRELI' inscrita no CNPJ Íl

34.637.Zg7lOOOt-12 situada *^f,"" fr,ir.*i, iSf - foju A bairro Floresta da cidade de

Belo Horizonte/lvÍG' DECLAR;;;b p"*t áu lei' 
-gue 1a9 

incide na proibição contida no

ilc;;'fiiiil d" ú. z" ou conriituiiao da República Federativa do Brasil.

TODA

LENICE ROSANE ANDRADE GOMES

Proprietária- administradora
cPF 495.o79.4!6-04
RG l,lc-2.919.545 SSP MG

CANE LA

E!
Rur fârorrt.rgt - L*A
Fb'r..i. cEp 30t!0.tr

LIFE CARE DIAGNOSTICOS EIRELI

Rua Mucuri, '19'l - Loia A - Florcsta

CNPJ: 34.637.2971000í'í2
CEP: 30.150190 - Bslo HoÍizonto
ÍELt 31-2'127- 3aO2 , e{tall: Gontato(alifecarebr'com
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DOCUMENTO MUNICIPAL DE LICEN

n|dÉ,kozi Drtr d. velldrdo:

rl

lO d! FlÉÉ.a.E d3 concassao: Emitido polâ lntêmgt

gruÂçlo: Aüvo Ralpon3àv.l GcÍància d€ Llcênciam6nto de Atividadô§ Ecanômlcâ8

al ds

À, ir1P/, Dt. i.rti\1-11À;ÀC f f Ul'l'tilNAl{ENT()'Prsso:r '}'rrrrli';:'

A âutontlcidadc dq§t€ dueumento podo ssr vsrificeda pslo QRCod€ ao lado ou no slte gl'.siatu,Pbh,oBí.br

DADOS DO LICEN§IADO

Cl,lPJ: 34.637.297/0001'12 ln.cÍ. ilunlclPal: 1 171'44'l/00t4

@ 8ocl.t LIFÉ CARE DIAGNO§Tlco§ EIRÉL|

l{ema F.trtrah

o lçd ú mrH}têr uo

Data d. 21o4n020

lnüh.çlffitl ilâ IFIU:

RUA MUCURI

l{ÍrÊr": t91

B{ÍrO: FLOR€STA

l|unlCplo: tsêloHodzontê

TlIo dâ lmÓvd Gonstanto no IPTU:

Ârrauillhrü(d): 228,00

CA9A COMERCIAL

cENre-&L.c§1

complômcnto: LOJAA;

CEP: 30150-190

ÀOO5 OO E,-qTABELECIMÊNTÔ!l

DOUI{BAIIISTICASMA(,R ÕE§INF ç

P*úlrrlvHade da vla: vias PÍÔfer9ncialmante Residenciai§ - VR

d. vla: ARTERIAI- da vlr' 10M <= < Í§M

doM.z -

À08 ÀlEnlda

furedo Gon!ryg...-

Florestâ*DE CêntÍal

ADE Av6nHa do Contornqolrc GoRREDOR ANTÔttto canlos I pEDRO I E 00 Exo LESTE.OESTE

ÀTIVIDADES

{6.ó1otoo

44,t3'10il00

lüÉ.taúrlr,
191310800

t!í210i0J

§iF!ri:F,;l

Dotcrigão
COUÉIê|O TlPo,oih: êo'n'êb rrtcâcitla do áíbor d' ub léênloo proittlontl' íúqolir§' 

'quponr 
(l3 ê

COMERÇIO ATACAOISTA OÉ INSTRUMENÍóS E§fiEffElh§ PARA USO MEOICO' CIRURGICO' HOSPITALAR E

LÁBORÀTOR|OS (Grupo ll)

COMÉRCIO ATÀCADISTA DE PROOUÍOS OOONToLOGICOS (Grupo Il)

6ERvlÇO ÍtPologla: saÍvl§06 dc t€pâtaçào ' 
conBoÍvâçâo

il^NUTENcAo E REPARÂCAo DE APMELHo§ É lN§TRuMENTos oE MEoloA, TESTE E cor.ITRoLÉ (Grupo |l)

i,A,\&fiENcÂoEREPARACAoEEÀrARÉtHosELÉTRoMEglcosEELE'RoTERAPEUÍICoS,ExcEToÉQuFAl,ENTosoE
IRRÂD|âCAo (qt lo l0

3312{,0& MÁNlrÍENcAo E REFÀnACAO oE EOUIPÀ||IE}JTo§ DE IRR DIACAO (Grupo ll)

CSÉnOD ll|ebfh; CoíntÍú Yli|lda ds 
'Ítigot 

Ô u'o t'crco p'dülond

cO[tEÊOO VÀÃEJI§I Oe ARneioS MEoICO§ E ORTOPEOCOS (GrupÔ l)

aohcd.gcft:sERvlçoT|pologle:Lc5{od.obi€toÊpdsôdt.dom.sticoi.mâQJh....qÚip.íEíto
?7ZgT$(,0 ALUSUEI- DE MATERIAL MÉOICO (GruPO ID

B6(rr'l nto valdo eta . d.L da vdbíE hólc.d.. r"iclvÊd$ D ho'lrtctçÕt' Lgth'
G-.iilíiô;a Doó. t, va.:ir..d. rlrwó. do oRcod. ao ldo, aos tll's
Í.dâaàn.tlt0.gov,bí ou alslatu.pbh.govSÍ

Página 'l de 5

No do AtY.Íá:
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f wm DocuMENTo MUNToaAL DE LrcENçA -

Cüqo O.s.rleto
fi§ülà00 ,Luê*rÉL D€ EqulFArrÉNr§3 olErí|F|§6, raEDrco§ I HospÍTAl,ÂREs. sÊM opEFrÁooR (Gn po )

.{

l
I

eu$dlibr ÍACAbüSTA DÉ IN§TRUIÚEIITOS E MATERI,AI§ PÀRÂ USO MEO lco,
CIRURGICO, }IOgPITALAR E IáBORATORIOS

- Atividâdo cbssificada como alb rtsco ssnltárlo, ssndo necossária a obtênção de âlvarâ de autoÍizaÉo ÉantÉi., prr
,inlo dt Íaquorlmento

11.ü2118 e
no PoÍtal R€oEslM, $írdo dlgpsnEada a apí68enteçào de ploiôtro des tnrtrLgôô! Ílrltaü

Portaíia SMA§/§US€H 0423/2018, artigo 20, §1o e AnBxo I
E RÊP DE APÂRELHOS E TRUTUENÍOs OE rEDtOÀ E

COIITROLE
. Adôtü proc€dim€ntos para gaÍsnclamento de r?siduos sólidos, como segÍcgação, acondlclonem€nto,
aímazgnamanto, transporte e dêstlnação ffnal adequada de acordo com e lêgisla;âo-espeoíÍica, por s€ trstaÍ dBdvidsds potBncialmente geradora da G8Íduos sólidos espociais e dô saúdB (t-ei r t.iar/1g, artigo ii8 e Anexo Xlll).

- }{€BsÉário implantar
ê (h vlbÍrgão,
d3 6núu0ôo, ilumlnaÉo
proprüBgâo dê ruÍdos, sons o
gorrfuq de ruffio o yihraçoo§

- Ruldoú 9 übrãgõos:

stivldedà potsnoislmÊnt8

.ueÍâ o por'69 tíEtrar
ltsS/2008.

de âtiYidadÊ pohnÉlin{lB
sii âÍtigo 8e).

. Ô otpeendlrnento É guo as emissõEs di ruídos. §ons e vibrações pÍorcni6nlos do suaEhnbr ír8s potgncialm3ntê os emergenciaie, sbtoma d€ oxâustão, sisteme dc bgca
d6 calor - rbfrigeração, slsloma da som com músl

(gelldoíes - inc-lqindo
oa ao'vivo ou elêtrônice, eto.) instaladas em boals oom &thíÍ€úito

acrlstico ou náo, ou aquolas deoorrênbe do guae ativida des (Ex: carga e dêscsrgE, movlÍnrríEção dr vetêulB glh
peot, mãn§'bra3 em áÍeâ d€ lstacionamento, eünv tÍsar entre usuários o movlmgntrgão de pessoês, eb,ffiacsÉo âos psdrõss, criiáÍlos c diratÍizss,àsta belecldos pêlâ Lei Municipal 9.505/08.
- Câiô es imirsõaâ, m.dldas nosúocsis-do rupooio Iiêôlrudô, ultrapassoín os nlveis máximos $(edss na refcrida lel
dawl$. iffisdiatsmsnto, sêr elaborado B implantado projeto técnico de adequagão para reduçáo dos nívois dopto*lo eonota provenlênte dos seus equipàmentos e alividades, O pÍojeto téçnico e a implantação devsrâo ser
rGalizâdos por proÍissionâl habilitado, oxpedi ndo â respective Anotaçáo de Responsabitidado Tácnicâ - ART (de
prcjeh e
-Apósai
eliciência
mlÍfiido.

execuçáo),

- O mFto dE ad rêspectlye,ÁRT - de prpieto e exôüu$ão) ê a dosuEôÍ{b9ão comprobatéÍis dqmo liorsmonto doyêm , à disposigão ds Íhcalização dS órgloa compGtantE!,

EAq'-P DE IRRâOiACEO

como ssCiegagâo, acondlcionemento,- Adot r ptoa.dimentos nto de resjdu'õs sôlidot,
aainszâmrÍiefiô, ttan6porte s

mplântação do Íetamento acústico, doverá ser realizado novo monitoramento para compíovagão dê sus
ê, posteriormente, o monitoremàiüo p?riódico com modlçÕes dos nÍvêis de pres§ão àonorá dsve scr

ldaquada ds acordo com e lqgishção espooífica, por s€ ffií Cô
çillüol espeoiais e ds sâúdo (LÊi 11,'lB1/i g, artigo 1i8 6 Ân6ro Xtll),

' llêoetüio lmplantat modldaB de coÍthstrdo ÊrÍdo s ãtênuação da vihrsÉo, como fioteÉo ou isolâmônto acústico
e de vbragâo, confinam€nto ou ÍêlocallzeçEo dB aquipamontós o operag&s ;uidosa; (ob;ervadas as norÍfiss tegels
Íb G10n9tru9ü0, ilumlnaçáo € vgntilsçâo) ou de mEios adoquados ao isotamanto atustico quã nào permitair a
fop{gg0ão dô ruldos, son§ e vlbraçÕes aclma do permitldo para o extôrior, por se tratar de aflviüade potencialmenlo
goradora de ruídos e vibrações (Lei 11.iBí/i9, arligo t78eAnexoxIl eL;i 9.s05/2008, artilo a'oj. '-
- Ruídos s vibmçõss:
- O.amprgondimênto é re§ponsável por garantir quê as emissões de ruidos, sons e vibrsgões provenientBs de suegbnts frxÊ§ Potsncialmento poluido.es (geÍsdoÍes - incluindo os emergenciais, sistema de ãxauàEo, ElslÍna de roaa
&-ôabr ' lafÍ{gêÍeÉo, Elst€me de som 

-com 
múslca ao vivo ou etetrôãica, etc.) iníaladas om locsis coÍn tratamento

ac(Eü§o ou não, ou equÉles decorÍsntâ§ dB suas atividad.s (Ex: carga e descarga, movimenteçâo de velcuür6 em
Dálioi, menobrâs em área de cstacionsmento, conversas intra uiuários e rãovimentação í" peoso"", 

"tc.;aürd!§êfâô 6ot prdrõea, §Ílt rlos e dlrolrlzos êstabelBcldos pela Lei Mqnicipal 9.605/ôS,
'Cf,6O g im§sÚes, m3dlda§ nos loqais do suposlo lncômodo, ultiapassem os nÍveis máximos fixados na rofeÍlds lai
dB\,orá' imcdbtrmente, ss ehborado s imprahtado pÍojeto tóorrico de edequagáo para reduçáo

Página 2 de 5

N. do Ailrrt:
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Íuldo € ateBuagão da vibração, @mo ou isdamênE rqhüoo
6 opsreçõs. (obôervldas 33 nsrnm

ao 'rslâflêr*o acústico que úo pormltam a)
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^p6. 
.

do8 nlveis d€ pressáo sonora provsniôntg dos s6us equipame ntos 6 atividadês. O Projeto técnioo ê â

devrtão geÍ rsalizâdos por proíssional habilitado, expedindo a respectiva AnotaÉo de RosPonsabllldado TÔcnlc8

ART (dG p{§jlto e axecucáo),
do tr.timãnto acústico, devsÉ sar realizado novo monitorBmento Para comprovação de sue

ã, pDtloÍiotm€ntê, o ÍnonlloÍamento páriódlco com madiçües dos nÍYol8 ds pres3lo rônora davê 3.r

documônte9ão compÍobatóÍla d€
dos órgào9 compotantes,

- O Êrgieto dc Ed.quagâo (a rgÊpectivâ ART ' de proioto o execução) e a
rnorriltamento devem eel mantldo§ no local, â dlgposição da Íiscalizagão

^lhrld$.: 
illAt{UTENCAO ãIlEIlllIrIi;Irlúl U LE!

- Àdot grocêdimentos PâÍâ gü6Dciamqnto dê rêsíduos sólidos, como sogrcgaçáo, acondlcionâmgnto'
armàrànrmcnto, trsnsporto o de§tln.Éo
ativHado Fotancialments gcradora dE Í93íduos sólidoÊ esPociâl§ e de taÚda

ffnal àdêquada d6 acoÍdo 6om a legighgão
(Lôi 'í1.r8í n9, 8Ítgo 1

por
7Eê

!r trstar dr
Anrxo Xlll).

omótricas, comprovado poí laudo elaborado por
geradora d6 radiações ionizânt€s ou nüo ionlzantes,

l,lo cas de exercício de comÍo{tàs de radiação ionizaÍ e, em msdicina nudêar, radiot€rapla e adiceçõês

indugtriais, o lBudo devoíâ.§êr dâ respecti'/a autorização emilide psla ComiEsão Nâcional d3 ErBr§i8

Nuclear - CNEN (Lei 11.1b1/19. artigo 178 e Anexo Xlll). No caso de atividadê sujeita a licenciamgnto Eanltárlo,

easBs dooum€ntos podêm sêr sübstitu Ídos polo alvará sanitáíio.
da vibraÉo, como proteÉo ou isolsmênlo edlstioo- ilocesráÍto implantar modida8 do óhtíolêdc ruído e âlenueçáo

c dü vbrsção, conÍinâmento ou r€lgoãlEãção de equipaínentos 6 opsragôes ruidogas (obssrvsdas â8 noÍÍná8 lcgaie

da GonEuugâo, iluminação e do meios adBquado§ ao isolâmento âcústico qu€ não psÍmitâm aou

I de ruÍdoa, sons c do parmitido para o er(tBrior, Por se tratar d€ atividâde potâncialmonto

do tuídos c vibra@es artigo í78 e Anexo Xlll e Lei 9.505/2008, srtigo 8P).

'- Ruldos o übraSar:
. O êmpÍ€ondlmento ó

eúrtko ou nâo, ou
pá{os , manobras em áreâ de

e dirctrizos estabelocidos pola Lei Municipel 9.505/08.oüldâoBÍão eo§ pedrôa§, critáÍios
na r€úadde lel' Cao as imildes, Ínsdidas no§ locai§ do suposto ínctmodo,

imptÉntado prorsto
ullrapassem os nlvgi§ máximos Ílxâdo§
tócnico de adequação para redugáo dos nívcis d€dsverá, imsdlât6mente, §êr elaborado e

técnico e a implantrçâo dovârão sBrpr€$ão ÊonoÍâ provonientê dos sêus oquigâmêntos e âtiyidades. O projeto
expedlndo a respectiva Anotaçâo de Responsabilidade Tácnica - ART (dcrGalleâdos poÍ proflssional habilltado,

pÍojsto s exocução).
- Apôs a implantação do trátemento acústico, dsverâ ser realizado novo monitoÍaÍnoÍ'tto Para comprovação d€ §ua

Ê, postBriormentE, o monitoramento periódioo com môdigó€§ doe nívois do pres§ão Sonora deve §oÍ

mantído.
. O prslsto do adequagão
monitsÍámafito devem sei

(a í€spectivâ ART - de pÍojoto e execução) r e documentsção comprobatÓrla dê

menüdoâ no locâ|, à disposição da íi§calização dos óÍ9áo§ compêtenta8.

- Àlivkledo úlist§cadâ como alb
mBio dô rçquerimênto no Porlâl
gaÍanciarnahto de
ftrt!.r (Ddçrsto '17

rssÍduos de soÍviçgo
.01ã1§ e PoÍtsrlt

o8lençâo d€ âlvará do áuMzágâo sa[]tárie, por
em melo ílelco do plano de

.€ a epÍ€senwo d. PÍtlisto das inotalagóee

S0ã?0'í8, artrgo 20, §1o e Anêxo l).

Athldedc: COI/IERCIOVÂREJISTA DE ARTIGOS ÍíEOICOS E ORTOPEDICOS

- Ativldrde ou]â necossldade da obtênção de alvErá sanitário e cla8siÍlceçáo ds risco §anitá o dspende de

lhbmâÉf s complemsntares a §ergm pro§tada§ no processo de licÊnciamento sanitário, por msio dê í«luôrimrÍrto
no poilâl REDESIM, sendo necgssária a apresontação em meio ÍÍsico do plano de getenciamênto de resíduos do

3ôNiçoB d€ §súd6 - PGRSS s dispensada a aprssentâção de p
Portâria SMAS/SUS-BH 0423/2018, artigo 20, §3" e Anexo lll).

rojeto daÊ instalaçÕôs Ílsicas (D€creto 17 .O12l1E e

AI.UGUEL DE EQUIPAi,IENÍO§ CIENTIFICOS, MEDICOS E HOSPITALARE§, SE]í OPERADOi

. Roslizar medidas para viabilizar a carga e a descarga no local, por se tratal de atividade com potencial de atÍaií alto

númerc de Yêíctrlos pesados (Lei 11.181n 9. artigo 178 s Anexo xlll)
- MovimrÍta§& de velculos o carga e descarga:

E o..,..- 
"alHo 

rtó ! ttn ato v.lld!d. brdaad!, Í.{.hótlst.t rYtodÍca9ó€a Lgais.

E mffi;,ti3.m,:r* * oecooo ro ooo' noo dui
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Sffim DocuMENTo MUNtctpAL DE LtcENçA - Dtll

- O &caro dos usuátios âo êmproandimonto neo dsvê compromst6r e fluidsz normal da via.
- A e3rya 6 dÊecargB deve ser inteÍnallzâda no empreendimento. Em câso do impossibilldade deverá ser
anuânc{a da BHTRANS, com indicaçâo ds solução alternâtiva ou dispensa de íeâlização da medidE o qual drv€rá
iir msnlido no ôstâbelêoimento,
. Nào ô pormltidB e êntrada ou saída dos veiculos pesados (inclusivê prestadores d6 sorviço3) com circulofão €m
marcta à Íé I a utilizagão das vias do ôntorno para manobras s estacionâmento, mosmo que tempoÉria.

- T€drr! ô0 documontos indicados nes Exigêncies para Íuncionamento da atividade d€votáo e3t6í disponÍveis no
ra conaulta da fiscal e dos og com etontôs

- Em saco dt Gxtsnaão de uso, o acesao pole via 0o lual a ttividado não ê admitlda é condlelonâdo r p!6aDar dã
§ubslcÍetarie dô Plen lamênto UrbqF-..SJPLÂN, qur poderá !§táàaleccr medidas de mitigEgáo, no oaso d€
ImpsdoB. Para r.queÍcr tal pr@tooo{ar pndidq da con8ultb manual na Cânlrâl de ÂtandlÍr.Brúo -
Éil Resotuê. (Lei 11.181/
- PeÍa o Àrndonamonto Í atôndida3 aa nô[rnas talritlhisr, ambientais, dê ssgurançâ,

constântes nsstl docuÍnôhto.ecBáêlbi*dúdà C postura§,
- O exoroldo dâ atividâdo osoííeÍ ôm eon&rÍnidade @m oÊtarmos do slvará do loelEagâo o

6l de

às âtividádeê liconciadas à área utilizâde e às íeetriçõrs ou

haia alteração dp âtividade(s). âree utilizâdo, endrrego do
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funcion mento, ospgclalmonto
oondlçõss §Bpeqíficas de íun

.r§rÊrêfttã§

oionaÍnento, Caso
estabslecimento, ou domais condisõee qug ô8telam Em deaacordo com as lníormaçôes constantes nâste docume to,

dcvxs eer providenciado novo alvaÉ de loêallzação e Íuncionamento (Lei Í 1.'181/19' artigo 339' §"3).

- Cas«i eejsm utltizados teírenos sdjaconles ou com frôntes paÍa outra(s) via(s), deverâ §9r rcallzada oon§ulte da
vlabi$dadá para os demais indicêE cadastrais e endereços. Havendo resultados negâtivos, á nec€saáílo voriÍicaÍ a
poadblltdedc ds EXTENSÂO DEUSO conÍorme §§ 40, 50, 6ô e 7o do artigo 17ô da Lei 11.181/2019. Caso haja

Rxtênsão de uso, â posslbilidade Úe acesso ao empreendímênto psla vlâ para a quel a âtividade não seJâ admluda

dôvorâ têr evalisda modianta roq oÍimento dê consulta právie manuál'
. Em caso de odincaçáo condomióial,-o €tandimentci "áo dÍà$asto na.convanção de condonÍnio e no código cfull á de

bt l mpomabilidade do licenciado.
- Em imóvÊb do propÍiedsds púdlca, o exercício da atividade somonte pode s6Í aulorizado madiants gbtêÍtçao do

hrsro dà p.Ímhsâo de uso emiü{o polo órgão propriot&io do imóvel.
. O slvará d. tocelizaç§o e tunclonâmênto dlveril icar aflxado ern locâl vislvol e dÊ fácil aceeso à fi§câllzsçào.
(DscÍ€to 14.000n010, Brtigo 8o, parágraÍo únlm)
- À ariisÉo rle n ídoo, Êcni e vitfaçóEi, am lrrblentes conÍinâdos ou nâo, dêvêÍão obedecer às determineçõô§ da
Lel municipal 9.505/2008.
- A aBvldade Oeve ser tXrr.c.idg dentro dg§ltmites da área informada, náo sendo peÍmttidâ a ulj|trtrâo de e§psço
púbüco. mmo celçedâs, ftaeâsientÊ outioe, axceto nos casos dc obtsnÉo de lic€nças específicas per§ E (rmas ê
c8dêira& ddos, 6tc).
- CaBo o imôvBl possua Area ds Prê6ervaçâo Fgrmanenle (APP), esteia a menos de 30m d€ cuÍso d'âgua 6m lôito
nàlural e/ou a 5om de nâscânt8 ou inqurgência d'ágqâ' solicitaÍ avaliação da SMMA.
. Estabâbdmgntos quo rowíd8m ou láFm uso d€ gás lhuefeiio de pêtÉloo ou slmllares são obrigados a implentâÍ

3btÊme ol€fônbo da elarme sttnero 9luÍílBoso detector do gás (Lei 10.27012041, artigo 1')'
- 03 ondoíoços dos imóveis de'qclg HoÍizonte passam por constantss processos de consolidagão 6 Edequação,
podondo, o Exoçutlvo promover à qualquÚ tempo sua rstlfiÇação total ou parcial. Portanto o endsrôço constante
iegse documento poderá ser alterado, jaso se enquadre em algum critêÍlo de adequaçáo (Lei Muniolpal n.o

9.69ii2009, artigo 41).
: Éimi lnitaúÉo dd engenho <re pubticiiÍâdd"{pt.oa8, ou .Eimllaros) obter liconqe espocÍÍica junto à Pr.údtur'a,
onbnre Código do Posturas (Lei 8.ô16/2003, aÍtigo 281). Pare obteÍ informaçõ$ sobre licença de angonho do
publiêidade, ac€s6e: portalde8ervioos,pbh.oov,br

Pârâ e imtslagáo de toldos no afastaÍn€nto ÍÍonlal ou no passeio obt€r licença da toldo iunto à PrÊÍeitura, conforme

Código de Posturas (L€l 8.616/2003, ertigo 84). Parâ obter iníormaçôes sobre licença dB toldo, acesse:

Dortald.Eervlco§. pbh. gov. br
- Ê Í$pon8sbilideds do êmpr6ond6doí a gârantia do exercício das atividades econômicas com o cumprimcnto das
rÍrêdidaB mlllgadoras, potenclelizâdoras € compênsatórias atrlbuídas â elas pela L€l 11.181/19 ou no proceeoo de
licsnctâmanto urbanÍstlco ou embienlâ|, bom como com o atêndimônto às condiçÕês de aeguranga provl§S8 nr
lsgidaçáo poÍlinênto. (Loi 11.181/19, artigo 339, §4o).
- O munlcips ó responsável pela veracidade das intormaçôes 9or ele prestadas ao Executivo (Lei '11.181/19, artigo
&t6 g 301.
-Oensumo huÍnano de água potável somente pode ser realizado por meio do sistema público de

ORIENTAçOES ESPECIFICAS

ffi Doan nt valldg ará e daL.l€ velldeda indioado. íc$alwdas a§ moõrÍicaFêe lê!âi6
Sur .urrnt .d..lc pod! !oí yarificâda âtraváE do ORCod! ao lâdo. nos silss
Gdê!*n.fi!.gov.bí olr rí.íâlu.pbh qov.b.

ã
coNDtÇ ES GERAI§ PAÊA FUNC!ONAMENTO
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DOCUMEHTO MUNICIPAL DE LIC

sbâüaÉim€nto de , nÊo sondo pgrmitidâ a utilizagão de fontss alt6Ínativas ds água pãÍa

ltlmeno oomo poço câcimba. naÊccntg, ontre outros. (Lêi Fedorsl 11 .445n0O7 e Loi Munlcipsl 7'0i]1r1996)

- Ltbarsdo por se tr6br de 6dificqçáo horizontal na ADE Rssidencial Contral (Lêi 1 t.ís1/19, 8Ítigo 222 ' §1c, Ind*' l)'

:
r

1

i

,t

:

:' r":. 
"+ãr .-..}{.,. -r

í\

hrE{o r&o ttó ! rt lr d. v.lld.dc hdlcad., ÍG.ralv.d6s 
's 

ÍnodlÍhe§Õc§ lalais.
&t. iJodddado Pod. .tr wdlkada araróa do ORfu. eo la(b. no. elór
rúdrnJr{dov.br ou ií.lirtu.tbat.Cúlr.h
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Folhâ: í/1

AUTORTZAçÃO DE FORI{EC| E TO

CNPJ: í7.055.386r0qrí.98
AvVlrgilio D. êlo Fr.nco,555
C.E.P.: 37420.1rq, . C.mbuqulra -IUG

DtsPEt{sa DE LrcrrAçÂo
Nr.t 229nO2O - OL

PtDcaalo AdmlnlatÍltlvo:
àocôaao NÍ,:

Oata do Proc€G3o:

Data da Honologaçto:
S.quàncl. da Adludlcaçto:

Dat dâ Adiudlc.ção:

u$2n020
o?,í2n020

1

ofll2no@

ESTADO DE i'INAS GERAIS
PM CAMBUQUIRA Nt,t 292OnO2o

Emp€nho OdlnáÍio nr: ................ Subemp€oho nr: ................ Dcto Êscat nr: ...............

Foanêcêdoc

Ender€ço:

Cidado:

CNPJ:

LIFE CARE OIAGNOSTICOS EIRELI
R MUCURI,ígí . LOJA A
Bôlo Hodantê - MG - CEP:3015G1S0
U.637 .297N001-12 ln3oriÉo EsHuâl:

Código:378609 Têletun6:

Bânco:

Agéncia:
Conta CorÍênb:

3í38898020

PÍ€zado8 Senhorss,

Comunicamos que o fornêcsdor acima Íoi wnc€doÍ dos iEns abaixo ê8pêcificâdo§.
Aguardamos, poÍtanto, o Íiel cumprim€nto das €Specificações I condiÇóes constanEs no Procssso Licitatório.

ólga: 09 - Fundo Munlclp.l dê Sâúdo
oí - FUNoo MUNtctPALDE SAúDE

Jentro da Cuatoi
Fonta ale RecuEo:
Ootâçar.! t Ults da.:

TranslbÉnciâs de Roqlrro6 do Fuíldo Esteduâl dê Sá
2.021.3.3.90.30.00.00.00.00 (27í ) - SAUDE DA FAMILIA Saldo: 25.547,99

3.3.90.30.99.00.00.00 - Oubo8 Mâbíieis dê Consumo
30 D|AS

5
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBUQUIRA. AV VIRGILIO DE MELO FRANCO, 555 -
Aqui8iÉo dê GEte dê lÍiagên 3o.dógica IGGIGM p.íâ COVID-'!g a fm dê etondêr â demândâ dâ S€cÍetada Municipgl de
Saúds.

Conpl. Elemento:
Coídlç{ba d. P.gto:
Prazo Entrega/Ergc.:
Locrl do EmÍ€ga:
Obl.to dâ Comprr:

ObcaÍvaçô€o:

Item Ouanlldacle llnid I,ETtEi Píêço UniÉrio Pl€ço Tota,

50,00 25.000,00

Tot l Gertl:
Deaconto:

Totâl LÍquldo:

25.000,00

0,00

25.000,00(V.lore! expÍ63oo .n Re!|. RSI

Cembuquira, 7 de Dezembro de 2020

Responaável

SOO,OOO UN KIT OE TESTES RÂPIDOS COVID-lg IGG/IMG INSUMOS E
ACESSORTOS (í í 3í 29)

I


